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Ma capá -Amapá'-21 de Abril de 2018 

PREFEITURA DE MACAPA 
Cléelo Lula Vllhen~ Vieira 

Prefeito de Macapã 
Telm~ Adriana Nery Palva 
V•ce·Profeilll do Macapâ 

Raimundo Sérgio Moreira de Lemos 
Secrel.ârio Municipal do Gabinete do Prefeito 

Charlu Wll llam de Souza Rui Soco 
ComandPnte da Guarda Civil Municipal de Mac~pá 

SECRETÁRIOS 
Jorge da Silva Plrea 

Secretario Especial da Govemadona • SEGOV 
De)alma Esplrlio Santo Ferreira Teixeira 

Secre~rlo Espedal de Coord. dl!S Sub-Prefeituras 
Paulo Jorge VIana de Brito 

Subprefeito da Subprefell\Jra da Zona Norte 
José Dlnlz Silva de Sena 

Secretário Mun. para Ass.txt.·SEMAE (lnt. e Comulatlvamente) 
Carlos Michel Miranda da Fonseca 

Secrelárlo Municipal de Administração • SEMAO. 
Jesus de Naur6 de Almeida Vldal 

Secrelãtlo Municlp<~ l de Flnanç.as • SEMFI 
Paulo Sergio Abreu Mendes 

Sec:tetâriO Municipal de Planejamento e Coord. Geral • SEMPLA 
Sandra Marta Martins Cardoso Canmlro 
SecretAria fl.lunlclpal de EdU<:ação • SEMED 

AlauJandra Yurlml Meguro Cascaes 
Secretârla Mun.de AssistSoc.e do Trabalho-SEMAST·Inlerlna e cumula 

tlvamente 
Rodrlgo dos Santos carvalho 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico • SEMDEC 
Eldren Silva Lage 

Secre~rto Munleipnl de Saúde • SEMSA 
Emlllo Roborto Eecobar 

Secretârto Munlc1pel de Obras o Infraestrutura Urbana • SEMOB 
Augusto Cesar Almeida da Silva 

Secrelúrlo Municipal de M~nutençêo Urbanlstlco • SEMUR 
K~tla Maria Tork Rodrigues 

Secretaria ML.Itlclpal de Ocscnv. Urbano e HabhDCional - SEMDUH 
Mlzael Montolro Uma 

Secretário Esp. de llum. Pública • SEIP 
Mareio Roberto Pimentel oe Sousa • comulallvamente 

Secretário Municipal de Melo Ambiente • SEMAM 
Talsa Mara Moral$ Mendonça 

ProC\Jradora Geral do Município • PROGEM 
Janusa Nogueira Rodrigues 

Corregedora Geral do Munlclplo - CORGEM 
Nair Mota Dias 

ControladOra Geral do Munlclplo - COGEM 
Maykom Magalhhs da Silva 

D•retor·Presldenle do Instituto Munic:~pal de Polltlca de 
Promoção da Igualdade RacJal - IMPROIR 

Herlaldo Teixei ra Monteiro 
Dlrelor·Presldellle do Parque Zoobotanlco Municipal • FPZM 

DIRETORES DE EMPRESAS 
Marco Aurelio Souza Ramalho 

Diretor Preslde!nte da MacapaPrev 
Monl" Cristina da Silva Olaa 

O~rctora Presidente da EMOESUR 

!;.~-~!4 Luiz Alvean~'c~~:r 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderã _~~er encontrado na D1v1são de Imprensa 
Oficial do Municlpio, Departamento de Administraçao 
Financeira da SEMAD-PMM. 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem publicadas no Diãrlo Oficial do 
Município, somente serão aceitos se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura paro 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 coluna no caso de balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇ0ES 

Deverão ser dingidas por escrito ao GAB da Secretaria 
MUilicipal de A!:lministração- SEMÀD/PMM, até S(oito) dias 
apos a publicação. 

LEI 

LEI N° 2.30212 018-PMM. 

DISPÕE SOBRE A RESERVA 
AOS NEGROS DE 20% 

(VINTE POR CENTO) DAS 
VAGAS OFERECIDAS NOS 
CONCURSOS PÚBLICOS 
PARA PROVtMENTO DE 
C ARGOS EFETIVOS E 
EMPREGOS PÚBLICOS NO 

AMBITO MUNICIPAL, DAS 
AUTARQUIAS, DAS 
FUNDAÇÕES PÚBLICAS, DAS 
EMPRESAS PÚBLICAS E DAS 
SOCIEDADES DE ECONOMIA 

MISTA CONTROLADAS PELO 
MUNICÍPIO DE MACAPA. 

O Prefeito do Município de Macapa: 
Faço saber que a Càmara Municipal de 

Macapil, ;~provou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 • Ficam reservadas aos negros 20% 
(vinte por c ·ento) das vagas oferecidas nos 
concursos públicos para provimento de cargos 
efetivos e empregos públicos no âmbitó · da 
administração pública municipal, das 
autarquias, das fundações públicas, d:.ss 
empresas p úblicas e das sociedades de 
economia m ista controladas pelo município, na 

f orma desta Lei. 
§ 1 o A reserv"' de vagas será Dplicada 

sempre que o número de vagas oforecld3s no 

concurso público for igual ou superior a 3 {três). 
§ 2° Na hipótese de quantitativo fracionado 

para o número do v:~gas reservadas a 
candidatos negros, esse sera aumentado para o 
p rimeiro número Inteiro subsequente, em caso 
de fração igual ou maior quo 015 (cinco 

décimos). 
§ 3" A resEirva de vagns a candfdatos negros 

c onlltará expressamente dos edi tais dos 
concursos públicos, quo deveri!oo especificar o 
total de vagas correspondentes à reserva para 
cad3 cargo ou omprego público oforecido. 

Art. 2" Poderão concorrer às vagas 
reservadas a candidatos negros aqueles que se 
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autodeclararem pretos no ato da Inscrição no 
concurso público, conforme o quesito cor ou 

raça utilizado pela Fundação Instit u t o Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE. 

P:~rflgf';lfo único. Na hipótese de consta~ção 
de declaração falsa, o candidato será eliminado 
do concurso e, se houver s ido nomeado, ficará 
sujei to à anulação da sua adml ss:lo ao serviç o 
ou emprego público, após p rocedimento 
admini strativo em quo lhe sejam assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo do 
outras sançÕés cabíveis. 

Art. 3" Os candidatos negros c oncorrerao 
concomitantemente is vagas reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, de 
acordo com a sua classlficaçAo no concurso. 

§ 1° Os candidatos negros aprovados dentro 
do número de vagas oferecido p a ra ampla 

concorrência não serão computados pa~oito 
do pr-nchimento das vagas reserva das 

§ 2" Em ca&o de deslstõncla de candidato 

negro aprovado em vaga reservada, a vaga 
será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado. 

§ 3° Na hipótese de não haver número de 
candidatos negros aprovados suficientes para 
ocupar as vag:ss reservadas, as vagas 

remanescentes serão revertidas para a ampla 

concorrência e serAo preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados, observada a 

ordem de classificação. 
Art. 4° A nomeação dos candidatos 

aprovados respe itará os crité rios de 
altornância e proporcionalidade, que 

consideram a relação entre o número de 
vagas total e o número de vagas reservadas a 
candidatos com deficiência e a candidatos 
negros. 

Art. 5° Fica instituída a Comissão 

v erificadora de voracidade do autodeclaração 

de acordo com a Portaria Normativa n° 04 do 
06104/2018, do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 6° Esta l e i entra em v igor na data de 

sua publicação e terá vigência pelo prazo de 20 (vinte) anos, devendo ser regulamentada 
em at é 90 (noventa) dias, pelo Poder 
Executivo. 

P•nigrafo único. Esta lei n ão se aplicará 

aos concursos cujos editais jâ tiverem sido 
pl.tbllcados antes de sua entrada em vigor. 

Palácio lAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

em ? á:7 ~ : brll d~ 20.18.& 
ClÊCic) t-UIS VILHENA VI IRA 
Prefeito~unlclpal de Mac pá 

c SEM EO 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

) 

INSTRUMENTO: CONVÊNIO N" 66/201 6-SEMED/CAIXA 

ESCOLAR AMAPÁ. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Macapá, atravós da 

Secretaria Municipal de Educação, e o CAIXA ESCOLAR. 

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a 

transferência de recursos financeiros em favor da 

CONVENENTE, para custear despesas de Manutenção

FUNDES junto à EMEF AMAPÁ e sua Dependenlll: EMEF 

E:UNICt: PICANÇO, para Iins do funcionamento pleno úe 

escola, na aquisu;ão de materia l didático - pedagógico 

serviços de hmpeza, serviços de pequenos reparos para 

conservaçi:io e manutençao fis1ca da escola e outros 

materia1s. 

PRAZO: O presente convênio terá vigl!ncia a part1r de 02 

de Ahril a 31 de Dezembro de 2018, podendo ser 

prorrooaoo através da Termo Aditivo, c uja prorrogaçao 

devera ser proposla pela CONVENENTE até 30 (trinta) dias 

antes do termo final da vlgôncia. 

VALOR: O valor total do presente convênio é de RS 

79.321,20 (SETENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E 

UM REAIS E VINTE CENTAVOS), que será rep;~ssado do 

acordo com as destinações especificadas no plano do 

apllcaçao orçamentária, cronograma de desembolso e do 

plano do atendimento, partes integrantes do presente 

ins trumento. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente convênio tem 

respaldo legal no Artigo: 222, int:isos I c 11 da Lei Orgânica 

do Município de Macap6, Lei Complementar n• 036/2006· 

PMM, datada de 05 de junho de 2006 o Decreto n"166/2005-

PMM, datado de 28 do lovore~ro de 2005, que regulamenta o 

Art. 40 da referida Lei, e o que preconiza a Portaria 

lntcrmin1sterial n"424, do 30 de Dezembro de 2016, Lei 

8.666/93, Le1 4.320 de 17 de Março do 1964 e no Art. 25, § 1° 

da Constituição Federal. 

DOTAÇÃO: O recurso correrá através da conta dos 

Programo: 12.361.0022.2041 

Fonte: 021 5. 

Categoria Econômica: 33.50.41 e devidamente repassados 

a CONVENENTE através das Notas de Emponhos-SEMED e 

Ordem de Pagame~Jl'l 
(::7' Macapá-AP, 02 do Abril de 2018. 

:J 
SANDRA MAR A MARTINS CARDOSO CASIMIRO 

Secretána Mun1c1pal de Educação 
INTERVENIENTE 
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ADRIANA DA SILVA MIRANDA 
Pronidcnle do Caixa Escolar 

CONVENENTE 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO. CONVÊNIO N° 021201 0-SEMCD/CAIXA 

ESCOLAR AMAPÁ. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Macapâ, através da 

Secretana Municipal de Educaçao, e o CAIXA ESCOLAR. 

OBJETO : O presente Convênio tem por objeto a 

transferência de rec ursos financeiros em favor da 

CONVENENTE, para custear despesas de Merenda Escolar 

PMM junto à EMEF AMAPA e sua Dependente: EMEF 
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